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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 5ª Região. Busca-se o deferimento de autorização, ao preso, para que 

sua nora o visite na Penitenciária Federal de Mossoró/RN, com contato físico, a 

fim de acompanhar as visitas do neto, menor de idade.

É forçoso reconhecer a perda do interesse de agir, pois, segundo as 

informações prestadas a este Superior Tribunal, o preso foi transferido para Campo 

Grande e, portanto, não há mais utilidade ou necessidade em discutir a decisão do 

Corregedor da Penitenciária Federal de Mossoró.

À vista do exposto, julgo prejudicado este recurso especial.

Publique-se e intimem-se.

Brasília (DF), 02 de abril de 2020.

 

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
Relator
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